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EXPEDIENTE
O Diário Oficial do Município de Macedônia-SP, 

veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é o veículo 
de publicação dos atos oficiais de todas as entidades da 
Administração Direta e Indireta conforme disposto no 
Artigo 4º da Lei Municipal nº Lei 1.267/2019.

ACERVO
As edições do Diário Oficial Eletrônico do Município 

de Macedônia-SP poderão ser consultadas através da 
internet, por meio do seguinte endereço eletrônico: www.
macedonia.sp.gov.br e pesquisados com acesso gratuito 
sem necessidade de cadastro prévio.
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ÁREA DE PESSOAL - RH
PORTARIA Nº 207 de 23 de Junho de 2023

POrTArIA Nº 207/2023 DE 23 DE JUNHO DE 2023.
Dispõe sobre nomeação de servidor e dá outras providên-

cias.

 rEGINALDO ELOY MArCOMINI DOS rEIS, Pre-
feito Municipal de Macedônia, Estado de São Paulo, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas,

                   rESOLVE nomear a partir desta data a Sra. SU-
SAMARA MILANI, RG. Nº 40.506.415-9 SSP. SP, CPF. N° 
363.207.258-26, PIS/PASEP: 1.904.176.692-0, classificada 
em 5° (quinto) lugar no Concurso Público n.°002/2022, 
homologado em 24/03/2023, para o Cargo de Agente comu-
nitário de saúde, referência “14/1”, em virtude da existência 
do cargo.

 Registre-se, publique-se e cumpra-se.

 Macedônia, 23 de junho de 2023.

rEGINALDO ELOY MArCOMINI DOS rEIS
Prefeito Municipal

 Registrada na Secretaria da Prefeitura Municipal de 
Macedônia, e publicada em 26 de junho de 2023 no Diário 
Oficial do Município na forma da Lei nº 1.267/2.019 regula-
mentada pelo Decreto nº 068/2.019.

LUAN JOSE LENDIN DA SILVA
Secretário Municipal de Recursos Humanos

ATOS ADMINISTRATIVOS
PORTARIA Nº 208 de 26 de Junho de 2023

POrTArIA Nº. 208/2023, DE 26 DE JUNHO DE 2023.
Dispõe de designação de servidores e dá outras providên-
cias.

 rEGINALDO ELOY MArCOMINI DOS rEIS, Pre-
feito Municipal de Macedônia, Estado de São Paulo, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas,

 rESOLVE
 
 ArT. 1º: Fica revogada a Portaria nº 193/2022, de 
18 de julho de 2022, e designar o servidor público municipal, 
ALCIDES JOSE DE TOLEDO, RG n° 9.759.580 SSP.SP, 
CPF n° 031.500.128-30, CRC 1SP234354/O-6/SP lotado 
no cargo de CONTADOR, para a FUNÇÃO DE GESTOR 
DO CONVÊNIO DO SISTEMA SEM PAPEL DO ESTADO 

DE SÃO PAULO e convênios junto à SGRI – Secretaria de 
Governo e Relações Institucionais;

 Designar o servidor público municipal, UESLEI DOS 
SANTOS FERREIRA, RG n° 47.677.274-6 SSP.SP, CPF n° 
374.643.168-94, CREA 506947585-5 lotado no cargo de 
ENGENHEIRO CIVIL, para a FUNÇÃO DE TÉCNICO DO 
CONVÊNIO e convênios junto à SGRI – Secretaria de Go-
verno e Relações Institucionais;

 Designar o servidor público municipal, FRANCISCO 
GLEYSON FERREIRA OLIVEIRA, RG n° 46.296.406-1 SSP.
SP, CPF n° 388.944.868-26, CREA 506937944-0 lotado no 
cargo de ENGENHEIRO CIVIL, para a FUNÇÃO DE TÉCNI-
CO DO CONVÊNIO e convênios junto à SGRI – Secretaria 
de Governo e Relações Institucionais;
 
 Designar o servidor público municipal, JESIEL DOS 
SANTOS PEREIRA, RG n° 47.140.604-1 SSP.SP, CPF n° 
386.556.928-59, CREA 506404547-6 lotado no cargo de 
ENGENHEIRO CIVIL, para a FUNÇÃO DE TÉCNICO DO 
CONVÊNIO e convênios junto à SGRI – Secretaria de Go-
verno e Relações Institucionais.

 ArT. 2º: Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação revogando as disposições em contrário. 

 Macedônia, 26 de Junho de 2023
                                                

rEGINALDO ELOY MArCOMINI DOS rEIS
Prefeito Municipal

 Registrada na Secretaria da Prefeitura Municipal de 
Macedônia, e publicada em 26 de junho de 2023 no Diário 
Oficial do Município na forma da Lei nº 1.267/2019 regula-
mentada pelo Decreto nº 068/2019.

CArLOS DANILO rIBEIrO
Assessor de Gabinete I
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